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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

R E Q U E R I M E N T O    Nº  503/2007

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

1. Qual o(s) motivo(s) que levaram à anulação de processos seletivos para diversos cargos do quadro funcional da Prefeitura Municipal, recentemente? A quem entende o Chefe do Executivo caber a culpa pelos acontecimentos que levaram a anulação do processo seletivo?
2. Qual o embasamento legal utilizado para justificar essa decisão da comissão organizadora? Entende o Chefe do Executivo que a medida foi a mais coerente e cabível para a situação?
3. A quem coube a organização do processo seletivo anulado? Qual o valor pago ou que deveria ser pago pela municipalidade para execução do serviço? 
4. Houve processo licitatório para a contratação da empresa/instituição organizadora? Em caso negativo, por qual motivo? Em caso positivo, encaminhar cópia da proposta vencedora.

5. Foi encaminhado o fato ao Ministério Público, para investigação e punição aos culpados, como ocorreu com situação parecida, em concurso promovido pela Câmara Municipal? Em caso positivo, encaminhar cópia(s) de eventuais documentos de encaminhamento e respostas. Em caso negativo, informar o motivo.

6. Quais as providências estão sendo tomadas pela municipalidade visando o ressarcimento do valor dispendido ao erário, em decorrência da anulação do processo seletivo?

7. Quais providências pretende a administração adotar agora, visando ao preenchimento das vagas que estavam sendo disponibilizadas: será realizado outro processo seletivo?
8. Em caso de realização de novo processo seletivo, como pretende a administração organizá-lo: terá organização própria ou será contratada empresa especializada para a organização? Em caso de prevalecer a segunda opção, recairá a contratação sobre a mesma empresa/organização ou se optará por outra empresa?
S.Sessões, 3 de dezembro de 2007.
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